
    
 
      Ata nº 004/2020 
 
Às dezoito horas e trinta minutos do dia onze de março do ano de dois 
mil e vinte, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Vereadores 
de Sulina, reuniram-se os nobres Edis sob a proteção de Deus em 
Sessão Ordinária, os Vereadores Cleiton Chiocheta, Ademir Maciel 
Costa, Amilton de Araújo, Nori Martins, Adilson Hoffmann, Pedro 
Inácio Horn, Waltercir Ernzen, José Willemborg e Gentil Gaspar da 
Silva, presidiu os trabalhos da Sessão o Presidente Cleiton Chiocheta, 
ás bênçãos foram invocadas através da leitura de um trecho Bíblico 
proferido pelo nobre Vereador Gentil Gaspar da Silva, á convite o 
secretario leu a ata da Sessão anterior e após lido e posto em votação 
aprovado por unanimidade, conforme o expediente do dia o Presidente 
da Comissão de Finanças e Orçamento Ademir Maciel Costa leu o 
parecer da Comissão relativo ao Projeto de Lei nº 003/2020, onde 
deram o parecer favorável, posto em discussão e a seguir em votação 
aprovado por unanimidade, o Presidente da Comissão de Justiça e 
Redação Adilson Hoffmann leu o parecer da Comissão relativo ao 
Projeto de Lei nº 003/2020, onde deram o parecer favorável, posto em 
discussão e a seguir posto em votação aprovado por unanimidade, 
posto em discussão o Projeto de Lei nº 003/2020, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias aos agentes públicos no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Sulina e dá outras providências, e 
a seguir posto em 1º votação aprovado por unanimidade, lido o Oficio 
nº21/2020 CONV e mensagem e justificativa do Executivo Municipal 
que encaminha o Projeto de Lei nº 06/2020, que Autoriza o Executivo 
Municipal a Proceder a Abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária Anual para 2020, em virtude de ser de regime de 
urgência e em caráter extraordinário, com aprovação desta matéria de 
01 (uma) votação, conforme previsão do art. 136 parágrafo 4º do 
Regimento Interno, posto em votação aprovado por unanimidade, e a 
seguir encaminhado para as Comissões de Finanças e Orçamento e 
Justiça e Redação para darem os pareceres, lido o Oficio nº 013/2020 
RH  GRC e mensagem e justificativa do Executivo Municipal que 
encaminha o Projeto de Lei nº 007/2020, que Autoriza o Executivo 
Municipal a baixar Bem Móvel do Patrimônio Público Municipal e dá 
outras providências, em virtude de ser de regime de urgência e em 
caráter extraordinário, com aprovação desta matéria de 01 (uma) 



votação, conforme previsão do art. 136 parágrafo 4º do Regimento 
Interno, posto em votação aprovado por unanimidade, e a seguir 
encaminhado para as Comissões de Finanças e Orçamento e Justiça 
e Redação para darem os pareceres, lido o Oficio nº 012/2020 – RH – 
GRC do Executivo Municipal que encaminha a resposto do Oficio nº 
008/2020 da Câmara Municipal e da indicação nº 002/2020, do 
Vereador Ademir Maciel Costa, na palavra livre foi cantado os 
parabéns para o Assessor Jurídico Carlos M. S. Bocalon que 
aniversariou no ultimo dia 04/03, sendo nada mais a tratar quando 
eram (19:10) dezenove horas e dez minutos o Presidente Cleiton 
Chiocheta agradeceu a presença dos Colegas e presentes e convidou 
os para próxima Sessão Ordinária no dia (18) dezoito de março, 
quarta-feira, no mesmo local e horário e declarou encerrada a 
presente Sessão. 
 

 

   

 


